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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

Processo n.º 00301303920068150011 

  

          ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove PEDRO BRASILEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 

Exa., expor o que segue. 

          Após expedição de ofício à Instituição Financeira foi juntada resposta aos autos informando que não foi 

localizada conta judicial e solicitando o envio do comprovante, ID 53139119 - Comunicações (resposta ao 

Ofício). Destaca-se que o comprovante de pagamento encontra-se na página ID 17197013 - Autos digitalizados 
([VOL 4]), também colacionado abaixo, conta judicial número 3500128913197.  

Desta forma, vem postular pela reiteração do ofício com fornecimento do documento postulado. Por fim, que 

seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de 

intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas, conforme requerido na petição ID 54480296 - Petição e 

anexos.   

 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CAMPINA GRANDE, 23 de fevereiro de 2022. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

 


